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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

1.1. O  DISTRITO FEDERAL, por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  DO
DISTRITO FEDERAL - SEEC/DF, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53,
doravante denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado por  DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, na
qualidade de Secretário de Estado de Economia, nomeado pelo Decreto de 1º de agosto de 2025,
publicado no DODF nº 144 de 04 de agosto de 2025, portador da Matrícula nº 00700746, em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e do outro lado, o INSTITUTO QUADRIX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.412.130/0001-
43, doravante denominada CONTRATADA, com sede no Edifício Executive Office Tower - SHN Quadra 2,
Bloco F, Sala 1605, Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70.702-906, neste ato representada por EDISON TADEU
FERREIRA DE ANDRADE,  portador  da identidade nº 6.035.164-0 - SSP/SP e  inscrito  no CPF/MF  sob nº
525.411.268-91,  na qualidade de Presidente,  resolvem celebrar, com fulcro na Lei Federal nº 8.666  de
1993, o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:

2.1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de
10/11/2025 a 09/11/2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente
Termo Aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=96234023&id_procedimento_atual=96234023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e10dcc5ac9ec5366c14b9b85a4aaaafdd7e164b3b0b73511206136af562864e08daf8698258a09e96b588f4ddb25e77ddeb3f446969fc82adf6287dbf5494d044da82656d0baf9cd3260265f55a74916d0dc0915d16758d2c48d570e9f616531


5.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito  Federal (SEEC/DF).
 

 

Pela CONTRATADA:

 

EDISON TADEU FERREIRA DE ANDRADE

Presidente - INSTITUTO QUADRIX

 

Pelo DISTRITO FEDERAL​:

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia
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